
 

SÚMULA Nº 004 

 

 

A AUSÊNCIA DO REGISTRO DE ADMISSÃO DE SERVIDOR, 

DECORRENTE DE COMPROVADA APROVAÇÃO EM 

CONCURSO PÚBLICO REALIZADO EM PERÍODO ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO TC N. 186/2003, AINDA QUE NÃO 

REMETIDO, À ÉPOCA PRÓPRIA, OS DOCUMENTOS DOS ATOS 

ADMISSIONAIS A ESTE TRIBUNAL, NÃO INDUZEM À 

ANULAÇÃO DO RESPECTIVO ATO E NEM INIBE POSTERIOR 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA OU PENSÃO DELE 

ADVINDA, QUANDO COMPROVADO DOCUMENTALMENTE O 

EXERCÍCIO DO SERVIDOR NO ÓRGÃO DE ORIGEM, HAJA 

VISTA A PRESERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA SEGURANÇA   JURÍDICA,   RESTANDO-

SE  PRESUMIDA   A BOA-FÉ   DO  BENEFICIÁRIO. 
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